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Abaiara/CE, 07 de julho de 2025.
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o SEGRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA de Abaiara, em conformidade com Art. 75,inciso Il - da Lei Federar n.o. 14.13st2a21, toma público aos interessaJo, lu" .administração. municipal pretende rcalizaÍ acontratação de serviços especializaáoi a
serem prestados na assessoria paÍa programar, organizar e elaborai editais de Íomento e
Premiação da Política Nacional.Aldir Blanc - pNAB,-por intermédio da secrêtaria Municipal
de cultura de AbaiaralcE, podendo eventuais inteiessados apresentarem erópáitài oe
P1ee99 no prazo de 3 (três) dias úüêis, a contar desta pubricaçâo, oportuniaaoà'em-lue a
administração escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da proposta de preços: ogro7 r2o25 até 23:s9hrs.

.'t33t2021.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da preÍeitura
Municipal de Abaiara, sito a Exped ito Oliveira das Neves, no 70, Centro, Abaiara-CE - CÊp

63.160-000, no horário das 08:00 às 12:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: nsa.a tara m até a data limite

AVTSO DE DTSPENSA DE LiCTTAçÃO
COM BASE NO ART. N'75, INCISO 11 DA LEI 14

o rermo de Referência e seus Anexos do Aviso de Dispensa Llcitação estarão disponíveisno site odicial do Município em www.abaiara.ce.oov.br ôu através do e-
mail: dispensa.abaiara@qmail.com
ln-formações poderão ser obtidas na sala da cpL, sito a Expedito oliveira das Neves, no
70, Centro, Abaiara-CE, no horário das 0g:00 às .12:00 

de segunda a sexta feira.

JUNf)R
Agente de Contratação

Portaria no 0 1 0307 I 2025 -GP
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AVISO DE DI PENSA DE LI ITA Ão
DISPENSA DE LICITA No 2025.07. 1

pRocEsso DESnNADo À ennncreaçÃo EXCLUSwA DE MTcRoEMpREsAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OISPOSTOS NO ART. NO 48, INCISO I DA LE]
coMPLEMENTAR N. 123/2006, coM A REDAçÃo DAoA PELA LEI CoMPLEMENTAR
NO 14712014, APLICADO, NA OPoRTUNIDADE, EIt, CoNFoRMIDADE coM o ART. 40,
oA LEt 14.í33/21.

Toma-se público que o Município de Abaiara, através da secretaria Municipal de cultura,
leali?É _qislelsa de Licitação em Íazão do VALOR, com crftério de jutgamento (MENOR
PREÇO cLoBAL), na hipótese do artigo 75, inciso il da Lei 14.133, o-e i" oe abril de 2021
e demais legislações aplicáveis.

DA FO cÃO DE CONSULTAS E ESCLARÉ CIMENTOS
E-mail: dispensa.aba iara@qmail.com

í . DO OBJETO
1.1 -O
vantajos

objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais
a visando a contratação de serviços especia lizados a serem prestados na

2. DA PARTICIPAçÃO NA DISPENSA

assessona para programar, organizaÍ e elaborar editais de Íomento e premiação da política
Nacional Aldir Blanc - PNAB, por intermédio da secretaria Municipal áe cultura de
AbaÍara/cE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Dispensa de Licitação e seus anexos.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade
seja compatÍvel com o objeto desta contra tação, regularmente estabelecidos no PaÍs, que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa
de Licitação e seus Anexos
2.2 - serâ concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empÍesas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei complementar
n'12312006.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1 - que não atendam às condlçôes deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou juÍídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de benÁ a ele
relacionados;
b) empresa, isoladamentê ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto Msico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto sejã dirigàntá, gerente,
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controlador, acionista ou detentor de mais de S% (cinco por cento) do
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
serviços ou Íomecimento de bens a ela necessários;

capr
veasar

com direito a
sobre obra,

c) pessoa Íísica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratâr em deconência de sanção que lhe Íoi imposta;
d) êquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licltação ou atue na Íiscalização ou na gestão dõ contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linhá reta, cola-teral ou por aÍinidãde,
até o terceiro grau;
e) empresas controladoÍas, conlroladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de ís de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de üabalho i;fantil,
por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de'escravo ou por contrataçâo
de adolescentes nos casos vedados pela legislação irabalhista,
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projéto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alÍnea "c" também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, íísica ou jurÍdica, com o intuito de burrar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controrada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade lurídica do fornecêdor;
2.3.4 - organizações de sociedâde civil de lnteresse público -' osclp, atuanoo nessa
condição (Acórdão n o 74612014-ÍCU-ptenário); e
2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte
regularmente estabelecidas no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que
satisfaçam todas as exigências, especiÍicações e normas contidas no Termo de Referência
em anexo.
2.4.1 'os critérios estabelecidos no item 2.4 atêndem ao tratamento diferenciado e
simplificado destinado às microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art.
no 48, inciso I da Lei comprementar n" 123t2006, com' a reâação dàda pera Lei
complementiar no '14712014, aplicado, na oportunidade, em conformidaãe *m o Art.4o, d"
Lei 14.133121 .

3 - DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA
3.'1 - O fornecedor interessad
proposta de preços, na forma

o em participar d
deste item.

este procedimento deverá apresentiar a sua

3.2 - o fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação,
encaminhará, através do e-mail disoensa.abaiara(@qmail.com, ou ainda de Íorma
presencial ou via postal, a proposta de preços, com á oescriçao oo objeto e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para recebimento.

9.2,1 . o endereço para recebimento de forma presenciar ou via postal é na sara do setor
de LicitaçÕes, tocarizada na sede_da preÍeitura úunicipar de Abaiara/cE, *, Ànã"àio n.
Expedito oliveira das Neves, no 70 - centro, Abaiara/ôE, cEp: 63.160-000, no horárià das
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07:00hrs às "16:00hrs em dias úteis até o dia 09107t2025 ou enviadas através do e-mail
dispensa.abaiara@omail.com, até a mesma data, após esse prazo, o procêsso estará
encenado para o recebi mento de novos orçamenlos, de maneira que o Secretaria Municipal
de Cultura garanta o andamento do processo de contratação
3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,
vinculam a Contrâtada

4 - DO REGEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PREços

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diieta
ou indiretamente na prestação dos serviços ou na entrega do produto.
3-4.1 - os preços ofertados, tanto na proposta serão de exclusiva responsabilidade do
Íornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro prêtexto.
3:5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e
este Aviso de Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar
os serviços/fomecer os produtos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituiçâo.

aaattaaa

4.1 - O Agente dê Contratação
as PROPOSTAS DE PREÇOS

e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando

4.2 - o envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal,
devera conter na parte extema os seguintes dizeres:

Ao Município de Abaiara, através da Secretaria Municipal de Cultura
Dispensa de Licitaçâo no 2O25.07 -01 .1
Proposta de Preços
Razáo Social do Proponente
CNPJ do Proponente
E-mail do Proponente

4.3 - o encenamento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma
automática ao final da data indicãda, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 . OO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREço
5.1 - O critério de julgamento adotado
exigências contidas neste Aviso de Dis
especificaçôes do objeto.

será o menor preço global, observadas as
pensa de Licitação e seus Anexos quanto às

5.2 - Encerrada a Íase de recebimento das propostas, será veriÍicada a conformidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.
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5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pe Administraçâo,
poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.
5.3.í - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatÍvel âo estimado
pela Administração.

6 - DA HABILITAçÃo

aaao

5.3.2.- A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classmcados, respeitada
a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposla permanêcer acima do preço máiimo ãefnido
para a contraiação.
5.4 - o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.'l - contiver vícios insanáveis;
5.5.2 - não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa
de Licitaçáo ou em seus anexos;
5.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido
para a contratação;
5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Dispenia de
Licitação ou seus anexos, desde que insanável.
5.6 - se houver indícios de inexequibiridade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuaàas diligências, para
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.7 - Enos no preenchimento 

.da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
qroposta. A planilha podeÉ.ser aiustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela
Administração, desde que não haja majoração do preço.
5-7.1 - o ajuste de que trâta este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas.
5.8 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do seMço ou da área
especializada no objeto.
5'9 - se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamênte, na ordem de classificação.
5-í0 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.
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6.1 - Os documento
fornecedor mais bem

s a serem exigidos para fi
classificado, conÍorme a seg

ns de habilitação serão solicitados do
uir:
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6. í.1 - Habilitação Jurídlca
a) - Ato constitutivo, estafuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente
registrado na Junta comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades
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comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhad
de seus administradores;

a de documentos de eleição

b) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
c) - lnscrição do ato constitutivo, no caso dê sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício;
d) -.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expeãido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e).-.cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por Íorça de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional da pessoa Jurídica - cNpJ ou a inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CpF);
b) Prova de inscrição no câdastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvêl
com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade perante a Êazenda Federal;
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiçâ do Trabalho.

6.í.3 - Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de fêitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.í.4 - Qualificação Técnica
a) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitaçãó, sendo está feita mediante
a apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) iurídica(s) de direito público ou
privado;
a.1) Em sede de diligência, poderào ser requisítados documentos complementares, no
sentido de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica
apresentado.

6. í.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivâs de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entiega das propostas;
b) Declaração emitida pela licitante de que nãà possui em seu quadro de pessoal,
empregados menores de'18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
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menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo
partir de í4 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art.
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de
deficiência e para reabilitado da previdência Social, previstas
especÍficas.

na condi çao
70 da Constituição Federal;
cargos para pessoa com

em lei e em outras normas

7 - DA CONTRATAçÃO
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de aprendiz a

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
6.í.6 - caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitaçâo
deverão ser apresentados em seu póprio nome. Não seÉ aceita documentação referente
à outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - os Documentos que não tiverem prazo de vãlidade declarado no próprio documento,
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os reieridos deverão
ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da
contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão
expedidor.
6-1.7.'l - Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e
comprovações de inscriçôes.
6.2 - como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do fomecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugãr, será verificado o eventuar
descumprimento das condições de participação, espeiialmente quanto à existência de
sançâo que impeça a participação no certame ou a futura contrata$o, mediante a consulta
ao seguinte cadâstro:
a) consulta consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via intemet no sítio do
httos://certidoes-apÍ.a ops.tcu. oov.br.
6.2.1 - constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não
atendimento à condição de participaçáo.
6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação @mplementares,
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, apos
solicitaÇão da Administraçâo, sob pena de inabilitaçào.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer faõe deste procedimento, caso considere
necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecerou a complementar a instrução
processual.
6.5 - será inabilitado o fomecedor que nâo comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em'desaordó com o
estabelecido neste Aviso de Dispensa de Licitação.
6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitaçâo, o órgão
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, nã ordern'oe
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçôes do objeto e
as condiçôes de habilitação.
6.6 - constatado o atendimento às exigências de habilitação, o Íornecedor sêrá habilitado.
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7.1 - Após a homologaçâo e adjudicação, caso se conclua pela contrataç será Íirmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente
7.2-A adiudicatário terá o prâzo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocaçã o, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Ca rta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste Aviso de Dispensa de
Licitaçâo

8.í - Serão consideradas infrações administrativas, quaisquer daquelas previstas no art
1 55 da Lei no 14.13312021 , garantida a prévia e ampla deÍesa.
8.2 O fornecedor que cometer quaisquer das inÍraçôes discriminadas no art. 1Ss
mencionado no item anteriorficará sujeito, sem preju ízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguin tes sanções:

aaaaaaaa

7.2.í - Alternativamente à convocação para comparêcer perante o órgão ou entidade para
a assinatuÍa do Termo de contrato, a Administração poderá encãminhá-lo, meoiãnte
conespondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolviio no prazo
de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
7 .2.1-1 - o prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela
Administração.

!.2.2 - o prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ouinstrumerto e-qt'ivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por ;guat peiLão, 
-po,

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pêla Adminiitração.
7'3 - o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equiíalente, emitida à empresa
adjudicatária, implica no reconhecimento de que:
7.3.1 'A referida Nota está substituindo o confato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021.
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsÕes conüdas no Aviso de Dispensa
de Licitaçâo e seus anexos.
7 3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e '138 da lei n" 14.133t21 e reconhece os direitos da Administração jr"ri.to,
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4 - o futuro contrato terá vigência de 06 (seis) meses. contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser pronogado na forma dos artigoil06 e 1o7 da tei n" .teliúidz,t 

.

I - DAS SAI{ÇÕES

a) Advertência, pela infração do inciso I do citâdo artigo i55, quando não se justificar a
imposiçâo de penalidade mais grave:
b) À,lu.lta de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(syitem(s)
prejudicado(s) pera conduta do fomecedor, por qualquer inftação dos inóisos r'áà ir oo
referido art. 155;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver apricado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tresy,nó", no"
casos dos incisos ll ao vll do citado artigo 155, quando não se justificar à imposiçao oepenalidade mâis grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o respónsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
incisos Vlll ao Xl do reÍerido artigo 155, bem como nos demais casos que justiÍiquem a
imposição da penalidade mais g rave.

9 . DAS DISPOS rçÔES GERATS

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração pública;
8.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgáos de controle.
8.4 - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao FoRNECEDoR, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será
cobrada judicialmente.
8.5.- A aplicação das sanções prêvistas neste documento, não exclui, em hipótêse alguma,
a obrigação de reparaçâo integral do dano causado à Administração pública_
8.6 - A penalidade dê multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

I .'l - O procedimento será Oivulgado no Site Oficial do MunicÍpio de Abaiara, através da
Secretaria Municipal de Cultura (disoensa.abaiara@qmail.com).
9.2 No caso de todos os Íornecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados
procedimento Íracassado), a administração poderá :

(

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;
9.22 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
po-ssível, e desde que atendídas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 ' No caso do subitem anterior, a contratação será opãracionalizada fora deste
procedimento.
9.2.3 - Fixar pÍazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaÉo
de habilitaÇão, conforme o caso.
9.3 - As providências dos subitens 9.2.'l e g.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver
o compa.recimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato àe qualquer naturezá peros
fornecedores, cujo prazo não conste neste Àviso de Dispensa de Licitaçao, deverà ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.
9.5 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar eÍros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documenios e sua validade jurÍdica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-Íhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificâção.
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9.6 As normas discipli nadoras deste Aviso de Dispensa de Lici ta serao sempre
tnterpretada s em Íavor da ampliação da disputa entre os interessad os, desdê que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
9.7 - os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
proposias e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por eÀses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contraiação.
9.8 - Êm caso de divergência entre disposições destê Aviso de Dispensa dã Licitação e de
seus ânexos ou demais peças gue compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.9-- Da(s) sessão(ôes) púbtica(s) será(ão) divutgada(s) a(s) Ata(s).
9.'10 - os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da
legislação pertinente.

9 1.1 - o foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Aviso de Dispensa de Licitação será o da Comarca de Abaiara/CE.

,IO . DOS ANEXOS
'10.1 - Integram este Aviso de Disp
seguintes anexos:

ensa de Licitação, para todos os fins e eÍeitos, os

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo da Proposta de preços
ANEXO lll - Modelo de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Abaiara/CE, 07 de julho de 2025.

GP
P

Raul Dantas Gomes da Silva
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCA
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TERMO DE REFERÊNClA

1 . DO OBJETO E DAS COND rçÔEs GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1 Contrataçâo de serviços especializados a serem prestâdos na assessofla parEl
programar, organizar e elaborar editais de Íomento e Premiação da Política Nacional Aldir
Blanc - PNAB, poÍ intermédio da Secretaria Municipal de Cultura de Abaiara/CE. conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro
abaixo:

Item Espêcilicação Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 erviços especializados a serem prestados nã
assessoria para programar! organizar e elaboraÍ

e Premiação da Política
Nacional Aldir Blanc - PNAB, por inteÍmédio da

Í de Cullura de Abaiara/CE

S

Secretaria Munici

editais de fomento

Mês 06 1.700,00 10.200,00

Total 10.200 00

1.2 - o futuro contrato terá vigência de 06 (seis) mesesr contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser proÍrogado na forma dos artigoil06 e 107 da Lei n" 14.133t2021.
1.3 -_A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de
identificar os preços praticados no mercado no período da contratação. para tanto, buscou-
se atender ao disposto na lnstrução Normativa da SEGES n" 6stioz1, a qual veisa sobre
o procedimento administrativo para a realízação de pesquisa de preços, resultando em um
preço estimado de R$ í0.200,00 (dez mil e duzentos reais), obtidás através da MENOR
PREçO dentre eles, conforme mapa comparativo de preços anexado aos autos do
processo.
1.'4'Pa,a d.ar início ao presente processo administÍativo, o Município de Abaiara, através
da secretaria Municipal de cultura e do setor competente, procedeu à cotação à" frÀço"obtendo o valor estimado para contratação.
'1.5 - os valores estimados da Íutura contratação direta estão compatíveis com os valores
p.aticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal nb 14.133/21.
1 .6 - Dado que o(s) serviço(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de seÍviço comum, uma
vez que os padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamentá deÍinidos pelo
edital, poÍ meio de especiÍicações usuais de mercado, poderá(ão) ser fomecido(s) por meio
de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n' tà:tágtzoz,t, entreàírio, ainaa
que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de pregão, no caso presente,
oôaixo valor da conrataçao e a economicidade processúar, enselaÃ que a contrataçâo se
dê por Dispensa de Licitação com Íundamento no inciso ll do capui do Art. 7s da Lei Fàderal
no 1 4.1 3312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:
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ll - Para contratação que envolva valores
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras
- (atualizado pelo Decreto no 12.343, de 30 de
dezembro de 2024).

l]; Assim, visto que a presentê contratação se enquadra nos moldes do contido no artigo
75, inciso ll da Lei Federal no 14.133t2021 (atualizado pelo Decreto no 12.318, de 30
dezembro de 2024), devido ao baixo valor e ao bem da economia processual, a piesente
contrataçâo se dará por Dispensa de Licitação.
í.8 

-- 
A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante

no Anexo ll, na forma e no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e
seus Anexos.

2 - DA FUNDAMENTA ÇÂo E DA DEsc RrÇÂo DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

allno
aat?

2.1 - A contratação será real izada nos termos do inciso ll do Artigo 75 da Lei Federal no
14.13312021 e no Decreto Municipal no 0412025-cP, de 09 de janeiro de 2025,
enquadra ndo-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor
valor global cotado para a prestação dos serviços.
2.3 - O presente caso será precedido de divulgação do aviso da dispensa de licitação em
sítio êletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do
objeto pretendido e com a manifestação de in teresse da Administração em obter propostas
adicionais de eventuais interessados. inclusive das empresas que já ãpresentaram
orçamentos, se for o caso, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, nos termos
do art. 75, § 30, da Lei n. 14.'t331202,1.
2.4 - DESCR]çÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO:
2.4-'l - A secretaria Municipal de cultura de Abaiara/cE identificou a necessidade de
contratar serviços especiarizados de assessoria para apoiar a programação, organização e
elaboração de editais de fomento e premiação relacionados à políti& Nac''ional ildirBl"t-"_fIl-P), instituída pera Ler Federar nd14.3ggr2oz2 e reguramentad. fáã ó""i"to
no.11,74012023. Essa ação visa garantir o cumprimento dos réquisitos legais e técnicos
exigidos para a correta aplicação dos recursos federais destinados ao sãtor cultural do
município.
2.4.2 - considerando a complexidade normativa e a necessidade de assegurar a
transparência, a legalidade e a eficiência no uso desses recursos, é imprescindÍvei contar
com suporte técnico especializado, uma vez que a estrutura administrativa da secretaria
Municipal de cultura não dispõe, atuarmente, de equipe com expertise suficiente para
elaborar os editais e instrumentos legais exÍgidos. A contrataçâo visa prevenir erros
técnicos e jurídicos que possam comprometer a execução áos recuÀos o, g"r",
responsabilizações futuras.
2.4.3 - Portanto, a contrataçâo dos serviços especializados constitui medida necessária e
estrâtégíca para garantir o correto pranejâmento, exe€ução e fiscalização dos paá."ãa o"
fomento cultural no município, em total conformidade com a legislaçâã vigente, inctuinJo a
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Lei no 14.13312021, que exige justificativa técnica e demons
contrataçôes públicas. Essa iniciativa contribuirá diretame
políticas culturais locais e para o adequado atendimento
controle.

tração da necessidade para as
nte para o fortalecímento das
às exigências dos órgãos de

aataaa!a

3 - DA DESCR!ÇÃO DA SOLU çÃo
3. í - A solução proposta abrange a necessidade d
a serem prestados na assessoria para programar
e Premiação da Política Nacional Aldir Blanc
Municipal de Assistência Social de AbaiaralCE.

e contraiação de serviços especializados
, organizar e elaborar editais de fomento
- PNAB, por intermédio da Secretaria

3.2 ' Ao se debruçar sobre as altemativas existentes, ponderando-se os encargos de cada
das medidas, entende-se como foÍmato mais apropriado o apresentado por esie Termo de
Referência.
3.3 - A solução apresentada mostra-se mais interessante, em razão do atendimento das
re.comendações da legislação, dos órgãos de controle e princÍpios da administração
pública.
3.4 - considerando a inexistência de servidores na secretaria Municipal de Assistência
social com .formação jurídica e conhecimentos técnicos necessários para a realização
dessas atividades, faz-se necessário contratar no mercado empresa que oÍereça os
serviços adequados às finalidades aqui almejadas junto à secretaria Municipãl de
Assistência Social.
3.5 - Para a contratação dos serviços objeto do presente, deve-se observar o critério de
julgamento objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para a secretaria
Municipal de Assistência Social, correspondente a de menor preço global.

4 . DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃo
4.1 -Aopçãopel o não parcelamento do objeto se devê aos seguintes motivos:
4.1.1 - O objeto contratual é contínuo e indivisivel, sendo mais vantajosa a contratação do
ponto de vista da eficiência técnica, em virtude da possibilidade de concentração de
responsabilidade pela fi scalização adequada dos serviços em uma só empresa, permitindo
melhores resultados. Além disso, os serviços que se pretende são relacionados entre si e
usualmente executados por uma única empresa, o que leva a cnnclusão de que a
concentração do objeto por preço global não ocasionará restrição à competitividade
buscada na contratação.
4.1 .2 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da soluçâo (art. g", inciso
vll da lN SEGES N" 5812022). Devendo ser identificado se o objeto e composto por itens
divisíveis ou não, de acordo com suas características técnióas e peculiaridades de
comercialização no mercado, importante inÍormação para decisão acerca do critério de
adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global). Jurisprudência consolidada
conÍorme Súmula TCU 24712004.
4.2 - Adjudicaçào será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar
de conkatação direta por Dispênsa de Licitação, em relação à comêrcialização do serviço,
contratação Direta - Lei 14]13312021, está contrataçâo diz respeito a serviçôs de natureza
indivisível, ficando justificado o não parcelamento da solução.
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6. DO MODELO DE EXEC
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! : p4 cLAsstFtcAçÃo pos sERvtços E oos REeutsaros pA coNrRArAçÃo5.1-oobjetodacont@mUm,umaVezqueoSpadrõeSde
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificaçôes usuais de mercado, nos termos do inciso Xlll do art. 6o da Lei n ',|4.133t202i.
5 2 - Note-se que tal serviço é caracterizado como continuado por sua essencialidade e
habitualidade, ou seja, em virtude das demandas de procedimentos, tanto por parte do
agente.de contratação, pregoeiro e equipe de apoio e do gestor, a assessoria toma-se
essencial e corriqueiramente usada, tendo inclusive, muitas vezes prazos a sêrem cumpridos
em-recursos, impugnações e diligências dos órgâos de controle. Assim, a ausência de
profssionais especializados na área, implica direiamente na possível tomada de decisÕes
que, às vezes, podem gerar sérios prejuízos à administração ou na continuidade dos atos
des-empenhados por ela. lgualmente, reíorçar-se tal entenáimento, quando se demanda de
profssionais que prestarão serviços ininterruptamente, proporcionando a aplicação de uma
ideal rotina da prestação de serviços.
5.5 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa
de licitação com Íundamento no artigo 75, inciso ll da Lei n" 14.13312021.
5.6 - Tendo em vista o caráter contínuo dos serviços a serêm prestados, conforme o
enquadramento efetuado no item 5.2, o prazo de vigência da contraiação será de 06 lseis;meses contados da assinatura, pronogável na forma dos artigos i06 e í07 da iei n.
14.133t2021.
5.7 - sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de
Contrataçôes Sustentáveis.
5.8 - A contratada deverá estar com todas as suas obrigaçôes trabalhistas e fiscais
regulares de acordo com as normas estabelecidas pelas às?eras Federal, Estadual e
Municipal.
5.9 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5.10 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

UçÃO CONTRATUAL E DO DETALHAMENTO DO OBJETO

o

T UÉ

FL N"

6 .í - O lnício da execução do objeto será após assinatura do contratolordem de serviço.
6.2 A Contratada se obriga a cumprír todas as condições e prazo fixados pela
CONTRATANTE, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a
legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto, conÍorme detalhâmento
dos serviços especificados abaixo:

Detalhamênto dos
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7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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í. Elaborar cronogramas detralhâdos para cada êdital.
2. Redigir minutâs de editais, formulários, tsrmcs dê compromisso e damais anexos.
3. Popor critérios de seleção, pontuação e avaliação compâ veis com as mêtas culturais locais.
4. orientar a êqulpe da secretaÍia êm todas as fases (lançâm6nto, habflitaçáo, seleção, recursos,
hoÍnologação, pagamsnto, prestação de contas).
5. subsidiar a elaboração de relatórios gerenciais e de prestação de oontas ao Minc e aos óígãos de
controle.

ESCOPO DOS SERVTçOS
Fase l. Planajamsnto: Análise da logislaÉo; mapaamento de damandas; detniÉo de calsndáÍio.
Fase ll. Reda@o: EIaborâçáo de editais, anexos, formuláÍios e instrumentos jurídicos.
Fasê lll. Ex€cução: Apoio a publicagóes em diários olicjais e mÍdias; rêspostas a dúvidas.
Fase lv. seleção: Auxílio na composrção de mmissõês; parametrizaçáo dê sistemas; planilhas depontuação.
Fase V. Prêstação de contas: Consolidação de relatórios financoiros e da impacto cultural: preparação de
documentaÉo mmprobatória.

PRODUTOS / RESULTADOS ESPERADOS
- No mínimo 3 sditais concluídos (Íomento a prorêtos, premiação a agentês curturais, pramiação a
grupos/coleüvos sem e mm CNPJ).
- Manual de procedimentos intemo sobre execuÉo da PNAB.
- RolatóÍios mensais da progresso e relatório final.

METODOLOGIA DE TRABALHO
- Reuniões sernanais (virtuais) com a equipê dâ SecrêtiaÍia.
- Utilização de fênamentas colaboÍativas (orive, Planilhas ou equivâlentes) pâra revisâo simultânea dos
documentos.

OBJENVOS ESPÊ Ftcos

DOCXE a dos utos êm formato editável e PDF assinado di italmente

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução lotal ou parcial.
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será pronogado automaticâmente pelo tempo conespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3 -.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônlca
para esse fim.
7.4 -. o ótgão ou entidade poderá convocar represêntante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato
7.5 - A execução do contrato deverá ser
contrato, ou pelos respectivos substitutos
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará
todas as condições estabelecidas no m
para a Administração.

acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do
ei no í4.1 2021 art CA

a execução do contrato, para que sejam cumpridas
esmo, de modo a assegurar os melhores resultados
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7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerencia mento do contrato todas as

aaaaaaaa

ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.6.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fscal do contrato emitirá
1o1ilcagogs para a coneção da execução do contrato, dêterminando prazo para o feito.
7.6.3 - o fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, §ara que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.6.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7 - o gestor do conÍato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.
7.8 - o Íiscal do contrato verificará a manutençáo das condiçÕes de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalizaçâo de apostilamento e termos aditivos, solicitanào quaisquêr àocumentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8.1 - caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o Íiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gêstor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - o gestor do confato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorÍências, das
alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidaâe da
administração.
7.9-1 - o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemàs que
obstem o ffuxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relátório de Íiscos
eventuais.
7 -9.2 - o gestor do contrato emiürá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deiinidos
e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigaçoes.
7.9.9 - o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133. de 202.1, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.
7 .10 - o fiscal do contrâto comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proÍrogação
contratual.
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7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administra
na execução do contrato.

ção para representá-la

7'11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamênte justiftcada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

8. DO PAGAUENTO
8.1 - Preço
8.1.1 - o valor mensal estimado para a contratação é de Rg 1.200,00 (três mll seiscentos
e sessênta e seis reais e sessenta e sete centavos), totalizando o valor global de R$
'10.200,00 (dez mil e duzentos reais).
8.1.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirêras
deconentes da exêcução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administiação, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
8.2 - Forma de Pagamento
8.2.1 - a pagamento será rearizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta conente indicados pela contratada
8.2.2 - será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária pâra pagamento.
8-3 - Prazo de Pagamento
8.3.1 - o pagamento será efetuadornensllmente, no prazo máximo de até 30 (trintal dias,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
8.3.2 - considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
8.4 - Condições de Pagamento
8.4.í - A emissão da Nota Fiscal/Fatura seÉ precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumênto.
8'4-2 - o setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos neóessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; ê
f) eventual destaque do valor de retenções tíbutárias cabíveis.
8.4.3 -.Ha,vendo erro na apresentaçâo da Nota FiscarFatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a contratadã Éioriâán"i"as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não aca'etando qualquer ônus para a
contratante;
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8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acom panha a comprovação

aaraanaaa

a
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line , mediante consulta âos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art_ 68 da Lei n" 14.13312021.
8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deve rá realizar consulta para:

9 - DA FORMA E CRITÉRrcS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

a) verifigjrr a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em Ícitação, no âmbiio dã órgão ou
entidade, proibição de contratar com o poder púbiico, bem como ocorrências impàitivas
indiretrs.
8.4.6 - constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, pêra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua siüação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual perÍodo, a critério da contratante.
8.4.7 - Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar.aos órgãos responsáveis pela Íiscalização dã regularidade
Íiscal quanto á inadimplência da conkatada, bem como quanto à existéncia oe pãgamãnto
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para-garanür
o recebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a irregulaÍidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisâo contratual nos autos do processo adminislÍativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão rearizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrâto, casã a contratada não regularize
sua situação.
8.4-10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo
aplicável.
8.4-10.1 ' lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
seÍão_ retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
8-4.',1 - A contratada regularmente optante pelo simpÉs tticionãt, nos termos da Lei
complementar no í23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impoiios e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condlcionado
à apresentação de comprovação, por meio de documentd oficiar, de que íaz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa
de licitação, com fundamento na hipótes e do aít. 75, inciso lt da Lei n." 14.13312021, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço global.
9.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o evenfual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impeça, mediante a con sulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) - SICAF;
b) - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União ov.br/ceis
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c) - Cadastro Nacional de Empresas punidas - CNEp, mantido pela Cont adoria-Geral daltnrao Itran ncla. an
9.3. A consulta aos cadastros será re
de seu sócio majoritário, por força do
as sanções impostas ao responsável
proibiçâo de contratar com o poder p
qual seja sócio majoritário.

í0. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

alizada em nome da empresa Íomecedora e também
artigo í2 da Lei n" 8.429, de i992, que prevê, dentre
pela prática de ato de improbidade administrativa, a
úblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

9.4. caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de oconências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pártã à".
empresas apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiÍetas.
9.5 - A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
Íomedmento similares, dentre outros.
9.6 - caso atendidas as condições parâ contrataçâo, a habilitação do Íomecedor será
yejrficÍd? por meio do S|CAF, nos documentos por ãle abrangidos.
9.7 - Ê dever do fomecedor manter atualizada'a respectiva ?ocumentaçâo constante do
slcAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação
atualizada.
9.8 - Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indicaçâo de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.9 - serão aceitos registros de cNpJ de fomecedor matriz e filial com diÍêrenças de
números de documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando tor comprovãáa a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9 19.- Pla Íins de contratação, deverá o Íorneóedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação, conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.
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'10.í - Exigiro cumprimento
com o futuro contrato;

de todas as obrigaçÕes assumid as pela Contratada, de acordo

10.2. - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvorvimento dos
serviços objeto do futuro contrato;
10.3_- Notificar a contratada, por escrito, sobre vÍcios, deÍeitos ou inconeções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigidó, no total óu emparte, às suas expensas;
10.4 - Acompanhar e fiscarizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pela Contratada;
10.5 - comunicar a empresâ para emissão de Nota Fiscar no que pertine à parcera
incontroversa da execução do objeto, para efeito de riquidação .i p"ôrr"rto, õrànoohouver controvérsia sobre a execução do objeto, quánto ã dimenãao, qrãriiãJ" 

"quantidade, conforme Art. í43, da Lei no 14.133ti021i 
'

10'6. - EÍetuar o pagamento à contratada do varor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma ê clndiçôês estabelecidos neste Termo de Refêrência e no futuro
Contrato;
10.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei ê no Íuturo Contrato;
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10.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas
descumprimento de obrigações pela Contratada;

aaaaaata

ca veis, quando do

10.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas
à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestameíte impertinentes,
meramênte protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajusie;
10.9.í - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contár da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
10.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimãnto'do equilibrio econômico-
Íinanceiro Íeitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
10.11 - A Administraçâo não responderá por quaisquer compiomissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução áo contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados
í0.í2 - Não praticar atos dê ingerência na administração da OONTRATADA, tais como:
10.12.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da C0NTRATADA, devendo
reportarse somente aos preposlos ou responsáveis por ela indicados;
10.12.2 - Direcionar a confatação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
10.12.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,
mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas prêvistas no objeto da contratação e em
relação à Íunção especíÍica para a qual o trabalhador foi contratado; e
10.12.4 - considerar os trabalhadores da CoNTRATADA como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação.

íí . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRÂTADA
11.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
I 1 .2 - ExecutaÍ os serviços conforme especifi caçôes do Aviso de Dispensa de Licitação e
seus Anexos e de sua proposta, com a aloca ção dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais:
í 1.3 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior @n. 137,l, da Lei no 14.'133, de 202'l) e prestai todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
1'Í.4 - Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçãã do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzíndo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que fcará autorizado a descontar dos pagamentoi devidos, o valor
conespondente aos danos sofridos:
'l í '6 -_Enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
seguridade social; 2) certidão conjuntâ relativa aos tri6útos federaiJe à Dívida Ativa da
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União; 3) certidõ€s que comprovem a regularidade perante a Fazenda tadual ou Distrital
e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) cêrtidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'11 .7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência não transÍere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeio
do contrato;
'Í'Í.8 - comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
1 1 .9 - Paralisar, por determinâção da contratante, qualguer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros;
'11.10 - Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;
11.'11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no
14.133, de 2021);
11.í2 - comprovar a reserua de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado
pelo Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preenchêram as referidas
vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no'14.133, de 2021);
1 1 . í 3 - Guardar sigilo sobre todas as informâçôes obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
11.',4 ' Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decoíTentes de íatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer
algum dos eventos anolados no art. 124,11, d, da Lei n" .14.133, de 2021;
I'1.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou
munícipal, as normas de segurança da Contratante;
1'1.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os mateÍiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
'11.'t7 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres prêvistos na Lei no 13.709, de
14 de agosto de 20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por força da êxecução do Íuturo contrato;
'l l.18 - conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinentê,
cumprindo âs determinações dos Poderes públicos;
11.19 - Submeler previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações do'memárial
descritivo ou instrumento congênere;
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'1 1 .20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condiÇão de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Í2 - DAS |NFRAçÔES E SANçÔES ADMINTSTRATTVAS
12.'1 - Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou
culpa:
12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o
procedimento;
12.1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justiÍicado, não mantiver
a proposta em especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;
e) Apresentar propostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de
registro de preço, ou ainda aceitar ou rêtirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçãoi
12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestaÍ
declaraçâo falsa durante o trâmite;
12.1.5 - Fraudar o processo;
12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
12.1.7 - Pralicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n"'12.846, de 2013;
12.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos @nconentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo
das responsabilidades civil e criminal:
12.2.1 - Advertência;
12.2.2 - Multa:'
12-2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
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'12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
í2.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçâo pública;
12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,s% a 30% incidente sobre o valor do
contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oÍicial.
12.4.1 -Para as inÍrações previstas nos itens 12.1.1, '12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5olo
a 15o/o do valor do contrato.
12.4.2 - Para as iníradoes previstas nos itens 12.1.4,12.j.5, j2.1.6,12.1.7 e 12..1.9, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato.

] ? ! - l. sançôes de advertência, impedimento de licitar e @ntratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e confatiar será aplicada ao responsável em
deconência cas infraçôes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.s,
quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederatlvo
a qual pertencer o órgâo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infraçôes diipostas nos itens 12.1.4,
12'1.5, 12,'1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens 12.1.'Í, 12.'|.2 e 12.1.3 que justmquem a imposição de penalidade mais gravequea
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no
art. 156, §5o, da Lei no 14.13312021.
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro dê
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 12.1.3.'1., caracterizará o descumprimento totai da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade pÍomotora do procedimento, quando tiver sido exigida, nos
termos do aÍt. 45, §4o da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
12.10 - A apuração de responsabílidade relacionada às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauraÇão de processo de responsabilização a ser conduzido por comissâo composta por
2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentês âos seus quadros permanentes, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especiÍicar as provas que pretenda produzir.
12.11 - C,aberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimãção, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
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útêis, contado do recebimento dos autos'

12.12 - Caberá a apresentaçá;;;-;;il" de reconsideração da aplicaçâo da sançâ.o de

declaração de inidoneidade pãrá liÉit"t ou contratar .no 
piazo de 15 (quinze) dias úteis'

qpntado da data da intimaçaoi ã oecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis' contado

do seu recebimento.
12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da

áã"i"a" Ã""ÀJa até qub sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente'

12.14 - Aaplicação 0". 
""íçãÃ 

pi"uirú. n".t" instrumento não exclui, em hipótese

árgrrr, , oúig"ôao de reparação integral dos danos causados'

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo e20 (vinte) dias

13 - DOTAçÃo oRçAM ENTÁRIA

1 3.1 - As despesas do futuro @ntrato conerão por conta de recursos próprios, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

idadêUnid.
06 06.01 IJ 122.0030.2.o',! 8.0000

14. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ixo valor a ser contratado, não

14.1 - Considerand o a baixa complexidade do obleto e o ba

havendo necessidade de requisitos complem entares, Pactuação de níveis de seÍviço ou

análise mais detida quanto à existência de soluções alterna tivas, Íoi disPensada da

instruÇão a elaboração dê Estudos Tócnicos Prêliminares

14.2 - Lembramos ainda que o MunicíPio de Aba iara/CE regulamentou através do Decreto

Municipa I n' 04i2025-GP, de 09 de janeiro de 2025, que trata sobre a elaboração de

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços

e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art. 19, inciso l, faculta a realização de

estudos técnicos Preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conÍorme

re,lno 14.13312O21.

Decreto Municlpal no 04/2025'GP, de 09 de
janeiro de 2025.

AÉ. í9. Em âmbito municipal, a elaboraçáo do

Estudo Técnico Preliminar será:

| - Íacultado nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll

e Vlll do aÍt. 75 e do § 70 do art. 90 da Lei

n214.133, de 2O21:

previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Fede

P

l4.3.AssimdiantedofatodaleiÍacultaraelaboraçãodoETPnoscasosdedispensade
fi"iãçá", O, úaiia comptexiOadá do objeto e do vãlor, foi dispensado o estudo técnico

preliminar no Presente caso.
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r5 - DAS DTSPOSIçÔES GERAIS
'15.1 - Poderá o Município de Abaiara, através da Secretaria Municipal de Cultura revogar

o presente Processo, nO todo Ou em parte, por cOnveniênciA administrativa e interesse
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justiÍicado.
15.2 - O MunicÍpio de Abaiara, através da secretaria Municipal de cultura deverá anular o
presente Processo, no todo ou em parte, sempre que a@ntecer ilegalidade, de oÍício ou
por provocação.
15.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização' ressalvada o disposto no

parágraÍo único do Art. 71 da Lei Federal no. 14.133121.
15.4 - Após a fase de classiÍlcação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
15.5 - Em caso de manifestação de desistência do Íornecêdor, Íica caracterizado
descumprimento total da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidadês
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor
do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 5o, da Lei Federal no

14.13312021.
15.6 - Salientamos que se porventura alguma situaÉo não prevista neste lnstrumento
ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pelâ Lei Federal no

't4.133t202',1

16 - DO FORO
í6.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Abaiara/CE para dirimir 6 litígios que decorrerem
da execução do Íuturo Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art.92, § 1o, da Lei n" 14.133121.

Abaiara/CE, 07 de julho de 2025.

n( a5

rià'N" o6/202

Raul Dantas Gomes da Silva
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura

@ rrlrltrn drtbricn
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

@ enl*arnOe úrtr.e
(B htt6r/.ô.tr..(..8eY.bí/

tu. Ae.dlto Olhr.iÍ. ôú lLv.r
Í{' 70, C.r{Íp - 63l.0.000 - Ab.lrr*.

L -.r



UÉlÍ
g

(-,PÊ[ÍtIIURA OÊ

RBRIRRR I oz.qrr.str/ooo1-1c aaaaaaai,JUtroS coxsÍRuríoo o FuruRo

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
os da Lei Federal no. 14J3312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de
Dispensa de Licitação no 2025.07.O7.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo
de Dispensa de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as
despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive,
porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos
produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Obleto: Contratação de serviços especializados a serem prestados na assessoria para
programar, organizar e elaborar editais de fomento e Premiação da PolÍtica Nacional Aldir
Blanc - PNAB, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura de Abaiara/CE, conforme
especifi cações apresentadas abaixo:

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTF|CAçÃO DA EMPRESA/PESSOA FISICA
Empresa:
CNPJ/CPF:

Telefone:...........

@) pÍ.Ltt ..d.rb.i...
(& hüpÍrlú.tr.Ír.tov.bíl

e-mail:........

Ru. Eeodilo Olhí.iÍ. ôE L.is
ll' 70. C.lrlro - e3aao.06 - 

^ô.ianaa

Item Especificação Unid. Quant. Valor
UnitáÍio

Valor Total

01 Serviços especializados a serêm prestados na
assessoria para programar, otganizaÍ e elaborar
editais de fomento e Premiação da PolÍtica
Nacional Aldir Blanc - PNAB, por intermédio da
Secretaria Municipal de Cultura de Abaiara/CE.

Mês 06

Total

FL NO-

RUBRICÂ

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de Abaiara, através da Secretaria Municipal de Cultura.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executiar os serviços especificados no
Anexo l, caso sejamos vencedores do presente Processo de Dispensa de Licitação.

(

Endereço:

rI
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rNDrcAçÂo OO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRA

CPF
Telefone e-mail

oADos eeNcÁRros
Banco: ..............
Agência

Titula

Assinatura do Proponente

aaaaaata

Representante Legal: ...............

Conta para depósito:

@ er*aarndrrbrtrrr
(& Htpr:/lú.1r..(..tsr..àíl
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Date:
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ANEXO III
MoDELo DEcLARAçÕes
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A empresa/pessoa física ..........., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no
., por intermédio do seu representante legal, o Sr(a)

portador(a) da Carteira de identidade no e CPF no
DECLAR/A que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes:

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e menores de'16 (dezesseis) anos em qualqueÍ
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXlll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defciência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas;

d)Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

aataaoaa

@ prthlü|n d. rbri.r.
(& tUpr,//etrtm.C..gov.Url
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DECLARACÔES

DISPENSA DE LICITACÃO No 2025.07.07.í.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO
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Contrato que entre si fazem o Município de Abaiara,
através da Secretaria Municipal de Cultura e a
empresa ........., para o fim que nele
se declara.

O MUNICIPIO DE ABAIARA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob o n.o através da(o) Secretaria Municipal de
Cultura, neste ato representada(o) poÍ seu (sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a).
Raul Dantas Gomes da Silva, residente e domiciliado na Cidade de Abaiara/CE, apenas
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado estabelecida
na .........-.......... ..., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
neste ato representada por .................. ......., portado(a) do CPF no

....., apenas denominada de GONTRATADA, resolvem Íirmar o
presente Contrato, oriundo do Processo de Dispensa de LicitaÉo n" 2025.07.07.1, em
conformidade com as disposições contidas na Lei Federal no. '14.133,01 de abril de 2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.2 - Sãro anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:
2.2.1 - O Termo de ReÍerência que embasou a contrataÉo;
2.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitaçáo;
2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

@ p..tritun d. rb.i.r.
(Q mtpcí*rtrlre.go.xr
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Item Êspecií5cagáo Unid. Quant. Valor
Unitário

Valor Total

01 Serviços especializâdos a serem prestados nâ
assessoria para programar, organizaÍ e elaborar
editais de fumento e Premiação da PolÍtica
Nacional Aldir Blanc - PNAB, por inteÍmédio da
Secretaria Municipal de Cultura de Abaiara/CE.

MêS 06 R$ XXXX R$ XXX)CX

Total R$ XXXXX

MINUTA DO CONTRATO

1.í - Conforme as prescrições do artigo 75, lnciso ll, da Lei í4.133, de 10 de abril de 2021
e demais legislação aplicável, dêvidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a). Raul
Dantas Gomes da Silva, Ordenador(a) de Despesas do Secretaria Municipal de Cultura.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2J - O presente lnstrumento tern porãU
serem prestados na assessoria para programar, organizar e elaborar editais de fomento ê
Premiação da PolÍtica Nacional Aldir Blanc - PNAB, por intermédio da Secretaria Municipal
de Cultura de AbaiaralCE, na forma discriminada no quadro abaixo:

t t
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CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNcn E PRoRRoGAçÃo
3.1 - O prazo de vigência
de sua assinatura, poden

do contrato será de 06 íseis) meses. contados a partir da data
do ser prorrogado na Íorma dos artigos 106 e107 da Lei n.

14.133t2021

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECU çÃo E GESTÃo GoNTRATUAL
4.í - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçâo, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, vinculado a este Contrato.

CúUSULA QUARTA . DA SUBCoNTRATAçÃo
5 .1 - Não será adm,tida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS
6.í -Asdêspesas deste ContÍato correrão por conta de recursos próprios, previstos na
seguinte Dotação Orçamentária:

ao Un !{qrq.... Atividadê Elemento de Des

CLÁUSULA SÉTMA. Do PAGAMENTo

7.1.1 - O valor mensal para a contratação é de R$ .......................(.....................),
totalizando o valor global de R$.........................(. .. . . . . . . . . . . .-. . .. . . . . . . . . .. . . . .).
7.'1.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
deconêntes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessáÍios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
7 .2 - FoÍma de Pagamento
7.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, parâ crédito
em banco, agência e conta conente indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será eíetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-sê ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7.4.'l - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento dêfinitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento.
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7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Notra Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagaÍ; e
Í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.
7.4.3 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficaÉ sobrestado até que a contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pruzo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualguer ônus para a
contratante;
7 .4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sÍtios
eletrônicos ofrciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo
deverá realizar consulta para:
a) veriÍicâr a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possível razão que impêça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorências impeditivas
indiretas.
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratâda, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo
ou, no mesmo prazo, apÍesente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período. a critério da contratante.
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade
Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla deÍesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente. até que se decida pela rescisão do contrato, câso a contratâda não regularize
sua situação.
7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retênção tributária prevista na legislação
aplicável.
7.4.10.1 - lndepenCentementê do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.'11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
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cará condicionado
à apresentaÇào de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento trih:rtário favorecido previsto na referida Lei Complemêntar.

CLÁUSULA OITAVA. OO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
EGONÔMrcO.FINANCEIRO
8.'l - Os preços inicialmente contratados sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado-
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais podeÉo ser reajustados, mediante a
aplicação. pelo contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivarrer,tê para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
8.4 - No caso de alraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, a contratante pagará
à contÍatada:r importância calculada pela última variação conhecida, llquidando a diferença
conespondentê tão logo seja divulgado o índice definitivo.
8.5 - Nas afer-,Çôes finais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obígatoriamente, o definitivo.
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa rrais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação em vigor.
8.7 - Na ausê:ncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei
14.133t2021.
8.9 - Poderá ser Íeestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fomecimento, desde que objetivando o reestabelecimênto do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem íatos imprevisÍveis, ou previsíveis
porém de cc'nsequências incalculáveis, retârdadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do {rt. 124,lnciso ll, alínea "d"
da Lei 14.133,'2021 , devendo ser formalizado atravós de ato administrativo.
8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser
Íormulado duÍante a vígência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
arl. 107 da Le . no ..4.1331202'l.

clÁusuLÀ r.roN.A - DAS oBR|GAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratadâ, de acordo
com o presente contrato;
9.2 - Fomece,'por escrito as informaçõês necessárias para o desenvolvimento dos seNiços
objeto do presente contrato;
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9.3 - NotlÍicar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou rncorreçoes verificadas no
objeto fornecido, para que seia por ele substiluído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às su[ s expensas;
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato e o cumprimento das
obrigações pela Contratada:
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando
houver contrcvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, ,:onforme Art. '143, da Lei no 14.13312021;
9.6 - Efetuar c pêgamento à Contratada do valor correspondente ao fomecimento do obieto,
no prazo, forrna e condiçÕes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sançôes prêvistas na lei e no presente Confato;
9.8 - CientiÍlcar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obrigaçôes pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução í-jJ Conlrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste;
9.9.1 - A Adrninistração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contiar da data do protocolo
do requer:mento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;
9.10 - Respcnder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-
financeiro Íeitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;
9.1 'l - A Adnrinistraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com :erceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer danc causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus
empregaCos, prepcstos ou subordinados
9.í2 - Não pr3ticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
9.12.1 - Exei-cer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo
reportar-se scmente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
9.12.2 - Direci:nar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
9123 - Pronrover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,
mediante a
utilização des',e s em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação ê em
relação à Íunção específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
9.12.4 - Ccn,-.lierar. os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do
próprio órgão :',u entidade responsável pela contratação.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
10.1 - Respo:rsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com o
Código de Deíesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
10.2 - Execula; os serviços conforme especificaçÕes do Aviso de Dispensa de Licitação e
seus Anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais;
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r do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no 14.'133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou iníornraçá o p, rr elcs solicitados;
10.4 - Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem
como por todr,e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilirla de a Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratan:e, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor
correspondente aos danos sofridos;
',l0.6 - Enti'egar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins Ce pagarrento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
e Municipal dc donricílio ou sede da contÍatada: 4) Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF; e 5) Ce'i;dão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
'10.7 - Res!,cn;abilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas,
previdenciilrie s. flscais, comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
10.8 - Colrur,icar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou
acidente quc r-. r'e riÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralis:r', poi determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de accrdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de te r:eiros,
'10.í0 - It'lante; durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, t-Jas as condições exigidas para habilitação;
í0.11 - Cun'rp:ir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista eÍr lül p:-r:r pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem co,ro as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no
'Í4.í33, d: 2121):
''10.12 - Cor;.'o,./âr a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal drr cc,n.:'ato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas
vagas (art. 'Í:3, par'ágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021);
10.13 - Guar: r'sigilo sobre todas as inÍormações obtidas êm decorrência do cumprimento
do contrakl:
'10.14 - /.icr,: com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativrs i;3 sLa proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e :rco:tcs, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sa.iriíatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oconer
algum dos er.,::'rtcs anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14-133, de 2021;
10.15 - Cunrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as norÍas de segurança da Contratante;
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10.16 - Alocar os empregados necessári os, com habilitaçao e conhecimento adequados,
ao perfeito cu,'r'rprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
Íerramer'r:,s e u a'rs'lios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
10.17 - Orientar e trêinãr seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de
14 de agosto de 20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que
tenha acesso por Íorça da execuçâo do futuro contrato;
'10.18 - Ccncuzir cs trabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente,
cumprindc a:; .1e ierrninações dos Poderes Públicos;
10.19 - Subr'"et.,r p.'eviamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mr,rCanças nos métodos executivos que Íujam às especificaçôes do memorial
descritivo cu instru)rento congênere;
10.20 - Não pcrrniiir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição :c aprendiz pa.a os maiores de quatorzê anos, nem permitir a utilização do
trabalho :io :ri,ncr de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÊcrMA PR|METRA - DAs rNFRAçôES E SANçôES ADM|NISTRAT|VAS
11.1 - Conrete inÍração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou
culpa:
11.1.1 - Deixrir de entregar a documentação exigida para o pÍocesso ou não entrêgar
qualquer dc,Jmento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o
procedimento:
1 1 .1 .2 - Salvu or,l ,-.:ecorrência de fato superveniente, devidamente justilicado, não mantiver
a proposla er: i especial quando:
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recuser-sr: a er]viar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apreseniar ploprstâ em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
1'l.1.3 - Nãc celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataÇão, qJ.in.1o convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'l í.1.3.1 - ile:usar-se, sem justificativa, a assinar o contÍato ou, quando for o caso a ata de
registro C:, preç3, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;
1 1."1.4 - Apresentai' declaração ou documentação Íalsa exigida para o processo ou prestar
declaraçâ.r faisa durante o trâmite;
11.1.5 - Fi-at,.:.rr J lrrocêsSoi
11.1.6 - Ctri r';-.oriar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial qLaliJ:
a) Agir eÍ: o:i lLio Ju em desconformidade com a lei:
b) lnduzir' dcl.!-,i:r:Jarrente a êrro no iulgamento;
c) Apresenla; rnrostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11.'1.7 - F'rtr.::r' at,rs ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
1 1 .1 .8 - F''irlri::.r .rir lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 2013:
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11.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, gerantida a pévia
defesa, aplica]i'aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das resp.:: s 't. li :e .te s civil e criminal:
11.2.1 - AdvÊrLênoa:
'11.2.2 - Multa:
I 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
11.2.4 - SeclaraÇão dê inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos deterininantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria aui-r, ,.::rr? lue aplicou a penalidade.
1 1 .3 - N:; lr6;i:;31'31r das Sanções serão considerados:
11.3.1 - !, nalureza e a gravidade da infraçâo cometida;
11.3.2 - As p:r:uliar.dades do caso concreto:
'11.3.3 - Ls ci.crrrlslâncias agravantes ou atenuantes;
í 1.3.4 - Os C:rros 'que dela provierem para a Administração Pública:
11.3.5 - Á irr !áinlaçãc ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientata,gr, Jos órgãos de controle.
11.4 - A:n-. .a sei-á rêcolhida em percentual de 0,5% a 30olo incidente sobre o valor do
contrato, : e.J:hida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.
11.4.1 - Pa.re as infrações previstas nos itens 11.1.1,11.1.2 e '11.í.3, a multa será de 0,5%
a lío/o da ,re ._,f Cij ílontrato.
11.4.2 - Pe,r.::-s irÍrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa
será de 1 i:/" :r 3:'a Co valor do contrato.
11.5 - As s:.' ,!l:1; de advertência, impedimento de licitar e @ntratar e declaração de
inidoneidale para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidac: ar- nril:3.
11.6 - N:, aljl,râ,,-ão da sanção de multa será facultada a deÍesâ do interessado no prazo
de 15 (qu:r:;-:r; di- , úteis, contado da data de sua intimação.
11.7 - A;a-.,ãr- c,: impedimento de licitar e contratar será aplicadã ao responsável em
decorrênci: .-a., .,'Íraçôes edministrativas relacionadas nos itens 11.'i..'1, 11.1.2 e 11.'1.3,
quando rráo s: justiÍicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável
de licitar c c.,. riratar no âmbito da AdministraÉo Pública direta e indireta do ente federativo
a qual pert.:r :rr :, órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
11.8 - Pc,.;,:rJ sr' :lplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou :líi r'3rar. ern decorrência da prática das inÍra@es dispostas nos itens 11.'1.4,
11.1.5, 11.1.ri 11 1.7 e 11.1.8, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos
itens l1.'1, 1i 1 .2 e 11.1.3 que justifiquem a imposlção de penalidade mais grave quê a
sanção dlr it i,e(li,rlento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156,5':0. ja LÉi n'14.13312021.
'1 'Í.9 - A r,,:,:-. a. .,'rjustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, oL .rr- .r ..)itar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administr.r; â r;, c-o;crita no item 11.1.3.í., caracleri.zará o descumprimento total da
obrigaçãü erss'..:r'riCl e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de propostia
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em favor do orgão ou entidade promotora do procedimento, quando ttver sldo exigida, nos
termos do ari. 15. §4o da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
1í.'10 - Ê : p ,Í r( á( de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar
e contratar e cje declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por
2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, que
avaliará ÍatrJ. e ::rcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o ad.iudicatário para, no
prazo de 15 (:ttrinze)dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especiÍic,r' .'; :.'Jvas que pretenda produzir.
11.11 - C zice. á rec,rrso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõês de
advertênci:., :irulla e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o
qual será lirigiCo à autoridade que tiver proferido a decisão recoÍTida, que, se não a
reconside ra: r.) [irazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade s{"pcriúf, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, cor l: <rr, lír í,-.cebimento dos autos.
11.12 - C:.:e : .i epÍesentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaraçâo d: iriConeidade para licitar ou contratar no prazo de'15 (quinze) dias úteis,
contado.a aiitâ dâ intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu rec:5, r;'le nlo.
11.13 - C' r€,.. ljrsc e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da
decisão rr:c. riC',r até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - .^. zr",r:,:a;ã,: das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese
alguma, '- rL, g:içao Je reparação integral dos danos causados.

cúusui-Á, ;É:rlrA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
'12.1 - Nã'r ;;,,ir j exigência de garantia contratual da execução.

clÁusu,-A "r:Jri.rA TERCETRA - DA ExrNçÃo ooNTRATUAL
'13.1 - O coÍ,,,;iJ :,r extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso olror ia anres do prazo estipulado parâ tanto.
13.2 - Sr, as cir.;r rgaçôes nâo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorogaoa i,ló ; corrclusão do objeto, caso em que deverá a Adminisfação providenciar a
readequaç:io do ct onograma fixado para o contÍato.
í3.2.í - Qu.;, ro a i:ão conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da
contratac:1.
a) Ficara cll colstituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administ;itr!. s. .
b) Podere a Ac Ír ir'.istÍ ação optar pela extinção do contrato ê, nesse caso, adotará as
medidas :l(lnril,cias,.rrn lei para a continuidade da execução contratual.
'Í3.3 - C,rir;r .r:,, irrotivos para extinção do contrato, a qual deverá sêr formalmente
motivada .'os presentes autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021,
assegure jo.: - c.,r..ríioitório e a ampla defesa, com observância às previsões contidas nos
artigos li 5 ! , 3',' ,.ia referida Lei.
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CLÁUSLJLA I.,ÊCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
'14.'1 - Or, ca 

'. -.s oinissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas ,t -t i n' 14.1,13, de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e,
subsidiari,rm ?:rte, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de '1990 - Código de
Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSI,J ,::C,TIA QUINTA . OAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1 - Eventi :is alierações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no l,l' 3 de2021.
15.2 - A C.crrualada e obrigaoa a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As ii,t{,'rçr-s ccnt,-atuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo.
'15.4 - Rt';,,s.i.)!r :,:re não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples ÊF,l:;, .:.. '--r,spensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no

14.133, <l,e 2-,i1.

cúusti-,r, 'icrr.ln Sü(TA - DA PUBLtcAçÃo
'16.1 - lncurrr:,,rá ao contratante divulgar o presente instrumênto no Portal Nacional de
Contrataç.';-r i'uoiicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bêm
como no rcsiju;livr sítio oÍicial na lnternet, em atenção à Lei no.12.527, de 2011.

CLÁUSULA .)ECIMA SÉTIMA . DO FORO
17 .1 - O r u, r r.ü, r rpêre ie para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é
o da Conra;;.-. oe Ê.oaiaralCi, sendo este o Íoro eleito para dirimir os litígios que decorrerem
da execr,ot, c.estt. Ternro de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme .i t :..,2. 3 1", 'ja Lei no 14.133121.

Declarai:r ,rs i'i:r.\.s que este Contrato coÍresponde à manifestiação final, completa e
exclusiva tLj .r. L -t-1 entrrl elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das
testemurrlriis í..,)ii,, -', pa(a que surta seus jurídicos e legais efêitos.

AbaiaralL -

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEM rJi'.;:ÀS:
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